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ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO 

 

CONVITE Nº. 02/2018 

 

A Comissão Permanente de Licitação sob a Presidência do Sr. 

FLÁVIO DAMASCENO FURTADO, constituída através da Portaria n° 

028/2018, reuniu-se às 10h do dia 24 de agosto de 2018, com objetivo de 

proceder a apuração e julgamento das Cartas Convites, cujo objeto destina-

se ao fornecimento de Material de Expediente perfeitamente descritos na 

cláusula primeira do Edital de Carta Convite Nº. 04/2018, do Processo 

Licitatório, da modalidade “CONVITE”, do tipo “MENOR PREÇO 

GLOBAL”. Compareceram para participar do certame as Empresas: 

INTERTON COMÉRCIO LTDA - EPP, CNPJ 00.968.806/0001-78, 

devidamente representada seu sócio José Jesse Leite de Castro, Carteira de 

Identidade n° 5390505 SSP/PA e CPF n° 229.092.572-15; ICM 

SERVIÇOS E COMERCIO LTDA ME, CNPJ nº 06.070.754/0001-02, 

devidamente representado por procuração pelo Sr. Itamar Corrêa Monteiro,  

com CNH nº 01566109439, onde consta RG n° 1678413 SSP/PA e CPF n° 

264.454.412-20 e  BELPARA COMERCIAL LTDA EPP, CNPJ: 

05.903.157/0001-40, devidamente representada pelo Sócio Felipe Antonio 

Melo da Costa, com RG n° 1492592 – 5ª via PC/PA e CPF n° 318.087.782-

00. Abertos os envelopes de Nº. 01 – Habilitação Preliminar, contendo a 

documentação relativa à habilitação dos concorrentes, ficou constatado que 

os licitantes apresentaram os documentos exigidos no Edital de 

Convocação, perfeitamente regulares quanto a escrituração fiscal e civil, 
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não havendo impugnação por parte dos concorrentes, sendo em seguida 

todos os documentos assinados pelos presentes. Passou a Comissão então a 

abrir os envelopes Nº. 02 – Proposta, contendo as propostas dos 

concorrentes habilitados, onde ficou constatado que as empresas 

apresentaram suas propostas de acordo com as especificações contidas no 

Edital de Convocação, constatando-se que a empresa INTERTON 

COMÉRCIO LTDA - EPP, CNPJ 00.968.806/0001-78, apresentou o 

“MENOR PREÇO GLOBAL”, cujo valor importa em R$ 74.247,30 

(setenta e quatro mil, duzentos e quarenta e sete reais e trinta centavos) 

considerando a Comissão Permanente de Licitação que os preços estão 

exeqüíveis e no valor de mercado, pelo que considera a referida empresa 

vencedora do presente certame. Não havendo impugnação por parte dos 

concorrentes, todos os documentos foram assinados pelos presentes, 

lavrando-se a presente Ata, que vai assinada pela Comissão de Licitação e 

pelas empresas concorrentes. Câmara Municipal de Marituba, em  24 de 

agosto de 2018.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

 

PRESIDENTE: FLÁVIO DAMASCENO FURTADO. 

 

MEMBRO: JOEL SALGADO DE CASTRO. 

 

MEMBRO: DINAM WALBER DE LIMA CARDOSO. 
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